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CURSO DE CAPACITAÇÃO DE ARMAMENTO E TIRO PARA AGENTES DE 

SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO 

 

 

Identificação 

NOME DO PROJETO: 

CURSO DE CAPACITAÇÃO DE ARMAMENTO E 

TIRO PARA AGENTES DE SEGURANÇA 

SOCIOEDUCATIVO. 

PERÍODO: Fevereiro a Março de 2020 

CARGA HORÁRIA: 44 horas 

REALIZAÇÃO: 

Secretaria Adjunta de Justiça/SAJU 

Superintendência do Sistema Socioeducativo/SUASE 

Coordenadoria de Segurança Socioeducativa 

COORDENAÇÃO: Coordenadoria de Segurança Socioeducativa 

ORGANIZAÇÃO: 

Coordenadoria de Segurança Socioeducativa e Gerência 

da Escola de Formação e Capacitação 

Socioeducativa/GEFCSE 

 

I – Objetivo 

 Capacitar todos os Agentes de Segurança Socioeducativo, ao porte de arma funcional, 

dotando-os de conhecimento, técnica, habilidade e atitude que o capacitem para o exercício de 

suas atribuições funcionais, aprimorando sua atuação enquanto uma das forças de segurança 

pública, propiciando maior segurança aos servidores e adolescentes do Sistema Socioeducativo. 

  

II – Justificativa – amparo legal 

Lei nº 10.939, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. Dispõe sobre o porte de arma de fogo 

pelo Agente de Segurança Socioeducativo; 

Lei nº 10.959, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019. Altera a lei nº 9.688 que reestrutura a 

carreira dos profissionais do sistema socioeducativo; 

Lei 10.826 Estatuto do desarmamento - Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em 

todo o território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes 

das escoltas de presos e as guardas portuárias; 
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§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão portar 

arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 

mesmo fora de serviço, desde que estejam: 

I – submetidos a regime de dedicação exclusiva; 

II – sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e 

III – subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. 

 

III – Público Alvo 

 O Curso é destinado a Agentes de Segurança Socioeducativo pertencentes ao quadro de 

servidores efetivos, que estão lotados nos Centros de Atendimento Socioeducativo e demais 

setores vinculados a Secretaria Adjunta de Justiça, não serão aceitas inscrições de servidores 

que estejam CEDIDOS para qualquer órgão ou desconcentrada. 

 

IV – Requisitos 

  Os requisitos para inscrição no curso e conclusão: 

a) não ter sido condenado em processo administrativo pela UNISECOR; 

b) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade Civil ou penal nos últimos três 

anos, em caso de Certidão Positiva, faculta-se ao servidor apresentar justificativa quanto a 

questão; 

c) habilitação psicológica, comprovado através de atestado, qualificando a participação no 

curso por profissional credenciada na Polícia Federal para esta finalidade; 

d) apresentar laudo médico, informando que o candidato está em condições físicas para 

participar do curso (não poderão participar aqueles que estejam de Licença Médica); 

e) ser efetivo no serviço público e estar no exercício de suas funções; 

d) Certidão de nada consta da Justiça Estadual Criminal e Civil 1ª e 2ª instâncias, nada Consta 

da Justiça Federal Criminal e Civil, nada Consta de processo julgado na UNISECOR. 

 

V – Das inscrições 

 Os Agentes que pretenderem participar desta capacitação deverão preencher a Ficha de 

Inscrição (Anexo Único) com todos documentos do item IV, enviando para o endereço 
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eletrônico: gefcse@sesp.mt.gov.br, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis do início 

do Curso no seu polo de lotação, excetuando-se os servidores lotados no CASE de Cáceres que 

poderão entregar a documentação no dia do início do Curso até as 07h00. 

 

VI – Metodologia 

 O curso terá a duração de 44 horas, dividido em duas fases compostas de aulas teóricas e 

práticas, sendo obrigatório a participação em 100% das aulas, e em todas as disciplinas os 

alunos devem ser avaliados através de prova escrita e prática, valendo de 0 a 10, com 

aproveitamento de 75%, caso o aproveitamento seja menor que 75%, o aluno será considerado 

INAPTO para portar arma de fogo. 

 

VII – Matriz Curricular: 

 

 As disciplinas serão distribuídas da seguinte forma: 

DISCIPLINA CARGA HORÁRIA 

Direito Penal e Administrativo 4 horas 

Armamento munição e tiro 40 horas 

Total de horas de curso 44 horas 

 

VIII – Ementa das Disciplinas: 

 

Direito penal e administrativo 

Conceitos; Excludentes de Ilicitude e Responsabilização administrativa. 

 

Armamento Munição e Tiro 

Legislação 

Fundamentos de Tiro 

Armamentos utilizados 

Tipo de recarga 
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Tipos de Munições 

Soluções de Panes 

Transposição de Armamento 

Tiro Tático Intuitivo 

Tiro em Progressão 

Tiro Embarcado 

Balística 

 

IX – Cronograma do Curso 

 

Case de Cáceres: 

 As aulas acontecerão no período de 10 a 14/02/2020, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 

18:00h, conforme quadro abaixo: 

Período 10/02/2020 

Segunda-feira 

11/02/2020 

Terça-feira 

12/02/2020 

Quarta-feira 

13/02/2020 

Quinta-feira 

14/02/2020 

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

12:00 às 

13:00 

Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

13:00 as 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

 

Case de Sinop: 

 

 As aulas acontecerão no período de 17 a 21/02/2020, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 

18:00h, conforme quadro abaixo: 

Período 17/02/2020 

Segunda-feira 

18/02/2020 

Terça-feira 

19/02/2020 

Quarta-feira 

20/02/2020 

Quinta-feira 

21/02/2020 

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

12:00 às Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 
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13:00 

13:00 as 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

 

 

Case de Cuiabá (Masculino e Feminino): 

  

As aulas acontecerão no período de 02 a 28/03/2020, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 

18:00h, conforme quadro abaixo: 

  

Plantão A – 02/03 a 06/03/2020 das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 18:00h 

Período 02/03/2020 

Segunda-feira 

03/03/2020 

Terça-feira 

04/03/2020 

Quarta-feira 

05/03/2020 

Quinta-feira 

06/03/2020 

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

12:00 às 

13:00 

Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

13:00 as 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

 

Plantão B – 09/03 a 13/03/2020 das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 18:00h 

Período 09/03/2020 

Segunda-feira 

10/03/2020 

Terça-feira 

11/03/2020 

Quarta-feira 

12/03/2020 

Quinta-feira 

13/03/2020  

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

12:00 às 

13:00 

Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

13:00 as 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 
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tiro 

 

Plantão C – 16/03 a 20/03/2020 das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 18:00h 

Período 16/03/2020 

Segunda-feira 

17/03/2020 

Terça-feira 

18/03/2020 

Quarta-feira 

19/03/2020 

Quinta-feira 

20/03/2020 

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

12:00 às 

13:00 

Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

13:00 às 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

 

Plantão D – 23/03 a 27/03 das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 18:00h 

Período 23/03/2020 

Segunda-feira 

24/03/2020 

Terça-feira 

25/03/2020 

Quarta-feira 

26/03/2020 

Quinta-feira 

27/03/2020  

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

12:00 às 

13:00 

Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

13:00 as 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

 

Case de Rondonópolis: 

As aulas acontecerão no período de 09 a 13/03/2020, das 8:00h as 12:00h e das 13:00hh às 

18:00h, conforme quadro abaixo: 

Período 09/03/2020 

Segunda-feira 

10/03/2020 

Terça-feira 

11/03/2020 

Quarta-feira 

12/03/2020 

Quinta-feira 

13/03/2020 

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 
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12:00 às 

13:00 

Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

13:00 as 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

 

 

Case de Barra do Garças 

As aulas acontecerão no período de 16/03 a 20/03/2020, das 8:00h as 12:00h e das 13:00h 

as 18:00h, conforme quadro abaixo: 

Período 16/03/2020 

Segunda-feira 

17/03/2020 

Terça-feira 

18/03/2020 

Quarta-feira 

19/03/2020 

Quinta-feira 

20/03/2020 

Sexta-feira 

08:00 às 

12:00 

Direito Penal e 

Administrativo 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

12:00 às 

13:00 

Almoço Almoço Almoço Almoço Almoço 

13:00 as 

18:00 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e 

tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

Armamento 

munição e tiro 

 

X – Planejamento do Curso: 

 A Gerência da Escola de Formação e Capacitação dos Servidores do Sistema 

Socioeducativo compete garantir que o processo formativo esteja alinhado com o Estatuto da 

Criança e Adolescente - ECA, e do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo -SINASE 

e demais normativas, acompanhar o processo formativo e oferecer certificação aos alunos 

capacitados. 

     A Coordenadoria de Segurança Socioeducativa será responsável pela elaboração e execução 

do processo formativo, conteúdo, requisitos e a contratação/seleção dos ministrantes das 

disciplinas. 

        A Superintendência de Administração Socioeducativa é o órgão com competência para 

dirimir qualquer problema durante a realização deste processo e de analisar possíveis Recursos 

Administrativos. 
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 XI – Responsabilidades de cada Gestor: 

  O/a gestor/a dos CASEs deverão se responsabilizar pela a divulgação do curso, 

considerando o calendário previsto neste projeto, entregar a ficha de inscrição para o servidor 

e orientar quanto o cadastro com toda documentação necessária que deve ser enviado para o e-

mail gefcse@sesp.mt.gov.br bem como, EVIDENCIAR AS PARCERIAS PARA 

EMPRÉSTIMOS DE LOCAL ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA REALIZAÇÃO DA 

AULA TEÓRICA E AULA PRÁTICA DO CURSO. Também é necessário verificar sobre a 

possibilidade da presença de uma equipe de saúde do município para acompanhar a aula prática. 

 

XII – Responsabilidade dos instrutores do curso 

 Ministrar os conteúdos e desenvolver avaliação teórica e prática a fim de certificar se o 

servidor estará apto ou não para a função. 

 

XIII – Responsabilidade do Coordenador do Curso 

 Receber toda a inscrição, confirmar toda documentação “in locu” para arquivar na pasta 

do servidor; acompanhar o curso; entregar o formulário de avaliação e fazer relatório da 

capacitação. 

 

XIV – Conclusão 

  Este curso tem como objetivo principal fornecer os conhecimentos necessários à 

comprovação de capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo de uso permitido, de que 

trata a Lei nº 10.939, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. Dispõe sobre o porte de arma de fogo 

pelo Agente de Segurança Socioeducativo e Lei nº 10.826, de 2 de dezembro de 2003 e o 

Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004. 

 

Cuiabá/MT, 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

Gerência da Escola de Formação e Capacitação dos Servidores do Servidores do Sistema 

Socioeducativo 
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ANEXO ÚNICO 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO/TERMO DE COMPROMISSO 

“CURSO DE CAPACITAÇÃO DE ARMAMENTO E TIRO PARA AGENTES DE 

SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO” 

 

TURMA CASE ___________________ 

 

Solicitamos preencher esta ficha com letras de forma 

Nome do Servidor: 

Matrícula:                                                                    CPF: 

E-mail (institucional de preferência): 

Unidade/lotação: 

Chefe imediato: 

Telefone: 

 

Comprometo-me atende às condições discriminadas neste termo: 

 

1. Ser pontual com horário de início e término da aula; 

2. Frequentar o curso com assiduidade, ciente de ter o direito de receber o CERTIFICADO 

mediante 100% (cem por cento) de frequência da carga horária estipulada do curso e de 

estar apto conforme avaliação; 

3. Atender todos os requisitos previstos no “Item IV” do projeto do curso no ato desta 

inscrição, quais sejam: 

a) Não ter sido condenado em processo administrativo pela UNISECOR; 

b) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade Civil ou penal nos últimos três 

anos; 
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c) Habilitação psicológica, comprovado através de atestado, qualificando a participação no 

curso por profissional credenciada na Polícia Federal para esta finalidade; 

d) Apresentar laudo médico, informando que o candidato está em condições físicas para 

participar do curso; 

e) Ser efetivo no serviço público; 

d) Certidão de nada consta da Justiça Estadual Criminal e Civil 1ª e 2ª instâncias, nada Consta 

da Justiça Federal Criminal e Civil, nada Consta da Unisecor. 

 

________________________/MT, ______/_______/2020. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Servidor 
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